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GOVERNO DO ESTADO

DE SÃO PAUTO

Adnnlnistração Centrãl
Gabinete da Su pe rinte n dê ncia

PROCESSO: n." LO92L2242OLB - TEGADO 6rr3/20L7
PREGÃO ELETRôNICO N.O O73T2OL8

CONTRATO n.o 005/2019

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA, EMAX SEGURANçA PATRIMONIAT
EIRELI - EPP E CENTRO ESTADUAL DE
EDUCAçÃO TECNOLÓG|CA "PAULA SOUZA,
TENDO pOR OBJETO PRESTAçÃO Oe SrnVlçOS
DE VtGtúNC|A/SEGURANçA pATRtMONtAL

O EStAdO dC SãO PAUIO, POr iNtErMédiO dO CENTRO ESTADUAT DE EDUCAçÃO TECNOLóGICA
"PAUI-A SOUZA", doravante designado (a) "CONTRATANTE,,, neste ato representada pela sua

Diretora Superintendente, a Professora Laura lv. J. Laganá, RG no_RG. 7.7i.5.67s-4 e cpF no cpF.

005.923.818-62, no uso da competência conferida peto Decreto-Lei Estaduat no 233, de 2g de abrit

de 1970, e EMAX SEGUMNçA PATRTMONTAL ETREH - Epp, inscrita no CNpJ sob no

22.581,.762/000|-61, COM SCdC ALAIYEDA POLÔNìA NO 379, JARDIIY PALMEIRAS II, DRACENA - SÀO

PAULO e-mai[: d iretoria@emaxseg uranca.com.br - Fone: (LL) 5587-1056, a seguÌr denominada
"aaìNITPÀT^n^" hô.+ô a+^ r^^-^-^^+-r- ^^r^ .^-L^- .^.í,.^q(v repreJsrrLouo pçru rs trut Ítrrrìtv\rtì DvÁ('E) t E AtÍrl{li'rl', pof(aclot

do RG n' 32.830.568-6 e CPF n" 47 4.069.503-06, em face da adjudicação efetuada no pregão

ELetrônrco indicado em epígrafe, cetebram o presente TERMo DE coNTRATO, sujeitando-se às

disposições previstas na Lei FederaI n" r0.520/2002, no Decreto Estaduat n' 49.722/2005 e pelo

regulamento anexo à Resolução cC-27, de 25 de maio de 2006, apticando-se, subsidiariamente, no

que cou berem, as disposições da Lei Federal no 8 .666/1,993, do Decreto Estad ua I n" 47 .297 /2002, do

regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas

regulamentares apticáveis à espécie, mediante as seguintes ctáusutas e condições que

reciprocamente outorgam e aceÌtam:

CúUsUtA PRIMEIRA . Do oBJETo

!_gl:.t,"ty!_ ".b-j"!g 
do presente instrumento a pREsTAçÃo DE sERVtços DE

vlGltANclA/SEGURANçA PATR|MoNlAt, conforme detathameÀto e especificações técnicas
constantes do Termo de ReÍerência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes
do processo administrativo em epígrafe.

PAúGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratuat executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e quatidade
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A execução dos serviços deverá ter início em 03 (três) dias, após o recebimento da autorização de
inÍcio dos serviços, nos locais lndicados no Termo de ReÍerência, correndo por conìa da
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em
especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encaÍgos trabathistas e previdenciários.

cúusulA TERcEtRA - pA vtGÊNctA E DAs pRoRRoGAcôEs

Adnrinistração Centrãl
Gabinete da Su peÍintendê ncia

PAúGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

o contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da data da assinatura do termo de
contrato.

PAúGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessi.vos períodos, iguais ou inferiores, a critério
da coNTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos ã condições permitidos peta
[egistação vigente.

PAúGRAFO SEGUNDO

A CoNTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça
mêdiante documento escrito, recepcionado peto CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias, antes
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PAúGRAFo TERCEIRo

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectlvos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n" 9.666/j"gg3.

PAúGRAFO QUARTO

A não prorÍogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará
à CONTRATADA direito a quaLquer espécie de indenização.

PAúGRAFO QUTNTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formatizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para o CONTRAÏANTE e consistentes com o mercado, conforme pesqui.sa a ser realizada
à época do aditamento pretendido.

PAúGRAFO SEXTO

obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração
Página 2 de 38
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do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na ìnexistência de recursos
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas
despesas.

PAúGRAFo sÉTIMo

ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no paíágrafo sexto desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

cúusur.A oUARTA - pAs oBRtGAcõEs E pAS REspoNsABtUpADEs DA coNTMTApA

À coltnnrnon, a[ém das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXo I

do Editat indicado no preâmbuLo, e daqueLas estabetecidas em [ei, em especiat as definidas nos
diplomas federat e estaduat sobre ticitações, cabe:

| - zeLar pela fiel execução deste contrato, utitüando-se de todos os recuTsos materiais e humanos
necessários;

ll - designar o responsávet peto acompanhamento da execução das atividades, em especiaI da
regutaridade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica atocada, e petos contatos com o
CONTRATANTE;

iii - íornecer à equipe alocaoa para a execuçao dos servrços os equapamentos de proteção individuat
adequados à atividade, o necessário tÍeinamento e fiscalizar sua efetiva utitização;

lv - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habititação e quatiíicação exigidas na ticitação indicada no preâmbuto deste
termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormatidade que verificar na
execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANïE, por escrito, os esctarecimentos solicitados e atender prontamente as
rectamações sobre seus seruiços;

vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diÍetamente ao coNTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscatização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabathistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resuttantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' g.666/1993;

lx - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com íotografia recente;

reex€cutar os serviços sempÍe que soticitado peto CoNïRATANTE, quando estiverem em
acordo com as técnicas e procedimentos apticáveis;
- arcar com despesas decorrentes de infrações de quatquer natureza praticadas por seus
pregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATÁNTE;

GOVERNO DO ESÌADO
DE SÃO PAUTO
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Xll - apresentar, quando exigido peto CONTRATANïE, os comprovantes de pagamento dos satários
e de quitação das obrigações trabalhistas (inctusive as previstas em Acordos e Convenções Cotetivas
de Trabatho) e previdenciárias retativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham
atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

Xlll - identifLcar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com simitares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das Ìnformações exi.stentes ou geradas durante
a execução dos serviços;

XV - guardar sigito em retação às informações ou documentos de quatquer natureza de que venha
a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminatmente por sua indevlda
divulgação e incorreta ou inadequada utitrzação;

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensaIsobre a prestação dos servlços, relatando todos
os serviços realizados, eventuais probtemas verificados e qualquer Íato retevante sobre a execuçâo
do objeto contratua L;

PAúGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem queÍ que seja,
tampouco aceitar ou se compÍometer a aceitar de quem quer que seja, por conta próprÍa ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie Íelacionados de forma diÍeta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

PAúGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacjonal ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custêar, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prátìca dos atos ìlícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçÕes e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedrente, o caráter

Administração Centrõl
Gabinete da Su pe rinten dê ncia
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competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a rcalizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licltante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criaÍ, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídtca para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes ou
prorrogações de contÍatos celebrados com a administração pública, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômÍco-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalizaçâo de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intel''ir cm sua atuação, inclusive no âmbiio das agências iegi.iiar.ioras e r.ios
órgãos de fiscalização do sistema financeìro nacional.

PAúGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Ctáusuta
Quarta poderá submeter a CoNTRATADA à rescisão unilaterat do coÁtrato, a critério da
coNTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabiveis e, também,
da instauração do processo administrativo de res po nsa b itização de que tratam a Lei Federat no
1-2.846/2013 e o Decreto Estaduat no 60.f06/20L4.

cúusurA outNTA - DAs oBRtGAcÕEs E pAs REspoNsABtUpApEs Do CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exeTcer a fiscatrzação dos serviços, designando servidor responsável peto acompanhamento da
execução contÍatual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à coNTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabetecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de serviços, com antecedência m[nima de 03 (três) dias úteis da data de
inÍcio da execuçào dos mesmos;
V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envotvidas na
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execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

cúusuLA sExrA - pA FtscAuzAcÃo pos sERvtcos

O CONTRATANTE exercerá a Íiscatização dos serviços contratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o eÍetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PAúGRAFo PRIMEÍRo

A fiscalização não excluie nem reduz a integrat responsabilidade da CONTRATADA, mesmo peÍante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na presÌação dos serviços, inclusive quando
resultantes de utiLrzação de pessoaI inadequado ou sem a quatificação técnica necessárÌa,
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTMTANTE, referente a irregutaridades ou falhas, não
exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no
ANEXO I do Editat.

cúusurA sÉTtMA - pos pREcos E po REAJUSTE

A CON fRAìAllA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensaI de R$
L9,097,73 (dezenove mlt, noventa e sete reais e setenta e iÌês centavos), perfazendo o total de
R$ 286'465,88 (duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e
oito centavos), mediante os vatores constantes no ANEXO V.l-

PAúGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, a[ém do tucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
retacionados à prestação dos serviços, tals como tributos, Íemunerações, despesas financeiras e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inctusive gastos com
transporte.

PAúGRAFO SEGUNDO

Caso a CoNTRATADA seja optante peto Simples Nacionat e, por causa superveniente à contratação,
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,
ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em
atguma das vedações previstas na Lei comptementar FederaI no L23/2006, não poderá deixar de
cump.rir as obrigações avençadas perante a AdmLnistração, tampouco requerer o reequitíbrio
econô mico-financeiro, com base na ategação de que a sua proposta tevou em consideração as
vantagens daquete regime trlbutário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a apticação da seguinte
fórmuta para métrica:
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Onde:

o q = parceta de reajuste;
. Po = preço iniciaI do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de

apticaçâo do último reajuste;
o IPCllPCo = variação do IPC FIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de preços, ou o mês do úttimo reajuste apticado, e o mês de apticação do reajuste

PAúGRAFO QUARTO

A periodicidade anuaI de que tÍata o Parágrafo terceiro será contada a partir de Janeiro/2o10 que
será considerada a data de referência dos preços.

CTAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente evercí-ci,t as despeses deccrrentes desta contÍatação ii'ão onei'ai o ciédito o;'çamentái'io
desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAN4A DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 OOO, FONTE DE
RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 95.

PARAGúFO ÚNICO

seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
cuja alocação será feita no início de cada exercício íinanceiro.

cúusurA NoNA - DAs MEDIçÕE5 Dos sERvtcos coNTRATADos

Após o término de cada período mensat, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quantitativos totais mensais de cada um dos tÌpos de serviços efetivamente realizados.

PAúGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

L No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a coNTRATADA
entregará retatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
realizados e os respectivos vatores apurados.
ll Serão considerados somente os serviços efetivamente reatüados e apurados da seguinte forma:

a) O vator dos pagamentos será obtido mediante a apticação dos preços unitários contrâtados
às correspondentes quantidades de servi.ços efetivamente reatizados em cada um dos

No(s) exercício(s)
mesma natuTeza,

Rua dos Andradas, 140 . Santa I São Paulo . SP. Tel,r (11) 3324.3300
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ambientes, apticando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação finat
obtida no Relatório de Avaliação de Quatidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no
ANEXO Vl do Edital que deu base ao certame licitatório.

c) No flnat de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsávet peLa ÍiscaLtzação
do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os
Formu[ários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o gestor do
contrato,

d) O gestor do contrato, com base em todos os FormutárÌos de Avatiação da eual'idade dos
Seruiços gerados durante cada perlodo, trá consotidar a avatiação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato Íirmado para apurar o percentual de tiberação da fatura
correspondente àquete mês.

e) A CONTRATADA será encaminhada uma via do Retatório de Avatiação da euaticlade dos
Serviços pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não p
CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial

rej udica a

do objeto
aplicação de sanções à

do contrato.

lll. o CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de vaLores,
a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscayfatura.

PAúGRAFo sEGUNDo

Após a conferência dos quantitativos e vatores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição
mensaf no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do reLatório, comunicandò à
CONTRATADA o vator aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fisca/fatura, a ser
apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos vatores aprovados.

cúusuLA pÉctMA - pos PAGAMENTos

os pagamentos serão efetuados mensatmente, mediante a apresentação dos originais da nota
fiscayÍatura nas Unidades retacionadas no ANEXO 1., em conformidade com a ctáusuta Nona deste
instrumento

PAúGRAFO PRIMEIRO

os pagamentos serão reatizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta no 54020-x, Agência no 0722-6, de acordo com as
segu intes condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscayfatura, ou de sua reapresentação
em caso de incorreções, na forma e locat previstos nesta Ctáusula.

8dê38
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ll - A discriminação dos vatores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscat/fatura apresentada
para efeito de paga mento.

pnúe Raro sEGUNDo

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
Legistação apLicávet, bem como juros moratórios, a -azão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calcutados "pró-rata tempore", em retação ao atraso verificado.

pnúeRaro rERcEtRo

Constitui condição para a realüação dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos CrédÌtos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais
- CADIN ESTADUAL", o quatdeverá ser consultado por ocasião da reattzação de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar peta comprovação, peta CONTRATADA, de que os
registros estão suspensos, nos termos do artigo 8. da Lei Estadual no L2799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por [ei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se reÍira a
retenções não reatizadas em meses anteriores.

PAúGRAFO QUTNTO

O recoLhimento do lmposto sobre Serviços de Quatquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Comptementar FederaI n" 1,L6/2003, e
respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da cetebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a tegislação municipaI
aplicável aos serviços por eta prestados, relativamente ao ISSQN, esctarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, peto tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigívet, à tuz da tegislação muntcipat, a retenção do ISSeN pe[o tomador dos
se rviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsáveltributário, deverá reter a quantia correspondente
do vator da nota-fiscat, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente apresentada e recother
a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na tegistação municipat.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o vator da retenção, a títuto de "RETENçÃO PARA O
lss" ao emitir a nota ÍiscaL, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente. considera-se preço
do serviço a receita bruta a ete correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro tado, não haja previsão de retenção do ISSeN peto tomador dos serviços:
a) A CONTRATADA deverá aPresentar dectaração da Municipatidade competente com a indicação
de sua data-limite de recothimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

Página 9 de 38
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b) lvlensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recothimento do ISSQN por
meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar
reíerenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscat, da fatura ou do documento de cobrança
equivaLente, nâo haja decorrido o prazo tegal para recothimento do lSSeN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de reco[himento referentes ao mês i.mediatamente anterior, devendo
a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legat para o
recothimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e,/ou os pagamentos seguintes.

PAúGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CoNTRATANTE da nota íisca[, fatura, reclbo ou documento de
cobrança equiva[ente, a coNTRAïADA deverá fazer prova do recolhimento mensaI ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recolhi.mento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social - GFlp.

| - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao período
de execução e por tomador de servi.ço, são as seguintes:

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido peto "Conectividade Sociat,';

b) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa peto sEFlp, com a autenticação mecánica
ou acompanhada do comprovante de recothimento bancário ou o comprovante emitido quando o
recolhimento for efetuado peta internet;

c) Retação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIp-RE;

d) ReLação de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscat, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança
equivatente não houver decorrido o prazo [ega[ para recothimento do FGTS, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recothimento referentes ao mês imediatamente anteiior, devendo
a coNTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legat para
recolhimento.

lll - A não apresentação dessas comprovações assegura ao coNTRATANTE o direito de sustar o
pagamênto respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal n" 8.2!2/1991 e da lnstrução Normativa N4ps/RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009, a cONTRATANTE deverá eÍetuar a retenção de 11% (onze por cento) do
vator bruto da nota íiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a
recother a importância retida, em nome da CoNTRAïADA, até o diai0 (vinte) do mês s,ibsequente
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ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário
naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

l- Quando da emissão da nota fiscat, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente, a
CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a títuLo de "RETENçÃO PARA A SEGURIDADE
SOCIAL', sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cátcuto da retenção, os vatores dos custos de fornecimento
incorridos peta CONTRATADA a títu[o de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legistação
própria. Tais parcetas deverão estar discriminadas no documento de cobrança.

b) a fa tta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibititará a
CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o 1N55, ficando a critério do CONTRATANTE
proceder à retenção e ao rêcolhimento devidos sobre o vator bruto do documento de cobrança, ou,
em alternativa, devolvê-to à CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica para cada
estabetecimento da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de um
documento de cobrança peta CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consotidar o
recolhimento dos vatores retidos em uma Única Guia por estabetecimento.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá etaborar e
entregar ao CONTRAIAN I t os segurntes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando
o número do contrato, a Unidade que o admi.nistra, relacionando respectivamente todos os
segurados colocados à disposição desta e informando:

. nome dos segurados;. cargo ou função;. remuneração discriminando separadamente as parceLas sujeitas ou não à incidência das
contribuições previdenciárias;

. descontos legais;

. quantidade de quotas e valor pago à títuto de satário-famíLia;. totattzação por rubrica e geral. resumo geral consotidado da fotha de pagamento; e

b) demonstrativo mensalassinado por seu representante legat, individuatizado poÍ CONTRATANTE,
com as seguintes informações:

nome e CNPJ do CONTRATANTE;
data de emissão do documento de cobrança;
número do documento de cobrança;
vaLor bruto, retenção e valor lÍquido (recebido) do documento de cobrança.
totalização dos vaLores e sua consotidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE na
mesma oportunidade da nota ítscaL, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

11 de 38

Rua dos Anclradds, 140 . Santa lfrgênia . São Paulo " SP. Tel,r (11) 3324,330A

(



w GOVERNO DO ESTADO
DE SÁO PAUTO

Administração Central
Gõbinete da Superintèndência

PARAGRAFO OITAVO

deverá obrioatoriamente constar:

- no do contrato;
- n" nota de empenho:
- no do orocesso: e
- identificação da Unidade.

cúusuu oÉcttqn p$rrqqnn - oa suecoNtRArncÃo. crssÃo ou rRANsrrnÊÍ{ctn oos
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transferir, totalou parciatmente, o objeto deste
ajuste.

cúusule pÉcrMn secuNon - ol ettrRncÃo ol euaNttolog oo oslrro coNrRArnoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANïE, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciat atuatizado do contrato.

PAúGRAFo ÚN|co

Eventual atteração será obrigato ria mente formatizada pela cetebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/L993.

cúusut-n oÉclun rrncetnn - oa nescrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federalno 8.666/1.993.

cúusuu oÉcrmn qunnrn - ons serucórs pnnl o ceso oe tHnotmplerqrruro

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, peto prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no
artigo 7" da Lei Federal no 10.520, de 17 de jutho de 2002, sem prejuízo da responsabitidade civil ou
crim i.na I quando couber.

PAúGRAFo PRIMEIRo

A sanção de que trata o caputdesïa Ctáusuta poderá ser apticada j unta mente com as muLtas previstas
de préviano ANEXO lV do Editat indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício

e ampta defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "S istema
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de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no
"Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS', no endereço
http://www.porta [transparencia.gov. brlceis.

PAúGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a apticação de uma não exclui a de outra.

PAúGRAFO TERCEIRO

O CONTRAÏANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de ctáusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judiciatmente.

PAúGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contTa o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra principios
da administração púbtica, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção,
durante a ticitação ou ao [ongo da execução do contÍato, será objeto de instauração de processo
administrativo de responsabitização nos termos da Lei Federatno L2.846/ 2013 e do Decreto Estadual
no 60.L06/2014, sem prejuízo da apticação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88
da Lei FederaLno 8.666/1993, e no artigo 7. da Lei Federal no LO.\\O/ZOOZ.

cúusuLA pÉcÍMA qutNTA - pA GARANTTA pE EXEcucÃo GoNTRATUAL

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a coNTRATADA prestou
garantia sob a modalidade seguro Garantia no vator de R$ 11.458,63 (onze mi[, quatrocentos e
cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos), correspondente a 05% (cinco por cento) do
valor total da contratação, em conformidade com o disposto no artigo da Lei Federat no 8.666/].993.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escothida, o pagamento de:

L preju2o advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimptemento das demais
obrigações nele previstas;
ll. preju2os causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato;
lll. muttas moratórias e punitivas apticadas pela contratante à contratada;
lV. obrigações trabaLhistas, fiscais e previdenciárias, retacionadas à execução do contrato, não
adimptidas peta contratada;

PAúGRAFo sEGUNDo

A cobertura prevista no Parágraío Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência
contÍatuat, ainda que o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação do termã Íinat
de vigência da ga rantia.

PAúGRAFo TERCEIRo
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A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por mei.o de guia própria de
recolhimento em conta do ïesouro do Estado no Banco do Erasit, que contempLe a devida correçâo
mo netária do vator depositado.

PAúGRAFo QUARTo

Se a CONTRATADA optar peta modatidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva
apólice deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágrafos
Primeiro e Segundo desta Ctáusula Décima Quinta. Caso a apótice não seja emitida de forma a
atender a cobertura pÍevista neste Parágrafo Quarto, a licitante vencedora poderá apresentar
declaração, firmada peLa seguradora emitente da apóLice, atestando que o seguro-garantia
apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos descritos Parágrafos Primeiro e
Segundo desta Cláusula Décima Quinta.

PAúGRAFO QUTNTO
No caso de alteração do vator do contrato, reajuste ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de
que trata o caput desta Cláusuta Décima Quinta.

PAúGRAFO SEXTO

5e o valor da garantiâ for utrttzado totat ou parcialmente em pagamento de quatquer obrigaçâo, a
contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis,
contados da data em que Íor notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções
neLe previstas.

PAúGRAFo sÉTIMo

Não serão aceitas garantias que inctuam outras isenções de res ponsabitidade que não as seguintes:

l. Caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civl[ Brasiteiro.

ll. Descumprimento das obrigações peta CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exclusivamente à CONTRATANTE;

PAúGRAFO OITAVO

Após a aferição do cumprimento integrat de todas as obrrgações contÍatuais, será considerada
extinta a garantia com a devolução da apótice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
tm-portâncias depositadas e, quando em dinheiro, será atualizada monetar'tamente, conforme dispõe
o 5 40 do ad. 56 da Lei FederaI no 8.666/1993.

cúusurA pÉctMA sExrA - ptspostcÕEs FtNAls

Fica aj ustado, ainda, que:
l. consideram-se partes integrantes do presente Termo de contrato, como se nele estivessem
transcritosi
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a. o Editalmencionado no preâmbuto e seus anexos.
b. a proposta apresentada peta CONTRATADA;

ll. Apticam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

Ill. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resotvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São pauto.

E assim, por estarem as partesjustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igualteor e forma que, tido e achado conforme peta CONïRATADA e peta CONTRATANTE,
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de DLreito, na presença das testemunhas
abaüo identiftcadas.

SãoPaulo, l\ de 2019.

RA M. J.
Diretora Diretor / P

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

'i"+i"'t
-. . ,^ /.- -,.,,^flrA

| ,) í)-, i "".l1lrr"o '':/ l,
(nome, RG e CPF)

ic'r 
-J , " ,1, ï\ .Ì) Ç ^ X

cf Ç: í5'ì"Oô'". Ì':\.ú' dQ

"/.\.1 ""1
KAUAff$üúreoAsrryr

^ e slrtcnla A,líilnklfiltlvo
(nome, RG e CPF)

tíï 3[ Ã ï- 1]"ì--{
ì.ít lr1',:1:' :ia'>/ - 7)
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1. oBJETo oa RnrsrnçÃo Dos sERVtços

1.1. Prestação de serviços de vigitância e segurança patrimoniat, com a efetiva cobedura dos postos
relacionados na Relação de Postos e Locais que constituio ANEXO 1.2 deste Termo de Referência.
1.2. O objeto deverá ser executado em conÍormidade com a tegistação apttcávet aos serviços de
segurança e vigilância patrimonial em especial a Lei Federat n" 7.f02/L983, regutamentada pelo
Decreto Federal n" 89.056/1983, e as Poftarias DPF no 891/1999, DPF no 320/2004, DpF no 346/2006,
DG/DPF n' 3.233/201.2 e CGCSP/DPF no 33.732/2017, entre outÍos atos normativos.

2. DEscRtçÃo Dos sERvtços

2.1-. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locais discriminados na Retação de Postos e
Locais (ANEXO 1.2). Os postos serão definidos pelo Contratante de acordo com os regimes e
períodos retacionados abai-xo: 

REGTME'

Vigitante
Armado

Vigitante
Arma não leta L

Vigflante
Desarmado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas
semanais - d iu rno
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2ê

a 6a feira)
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno
(2a feira a domi.nqoì X

Posto 12 (doze) horas dlárias - noturno
(24 Íeira a domingo) X

Posto 12 (doze) horas diárias - diurno
(2afeira a dominqo) - com bicicleta

r^
oôo
c,trl
Â.

2.1.1. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o,,posto/Dia,,.

2.1.1-.1. Entende-se pela unidade de medida "posto/Dia", o trabalho de l. (um) vigitante em 1.

(um) locat determinado por certo período.

2.1.1.2. Somente serão considerados para fins de pagamento os dias efetivamente
trabalhados, multipticados pelo valor unitário do "posto/Diã,,.

2-1-.2. A drferença entre os regimes "Vigitante Armado", ,,Vigilante Arma não Letat,, e ,,Vigilante

Desarmado" se justifica em função dos equipamentos utiLuados peto pessoaI da contiatada,
considerando o grau de ostensividade necessário, em função da exposição ao risco do patrimônio
do Contratante, conforme tabela a seguir:

EQUIPAMENTOS UGILÀNTE
.ARMADO

VIGILANÏE
ARMA NÃO

LETAL

VIGILÁNTE
OESARIIilA-DO
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Cassetete
Revólver Calibre 38 Sim ,r:ì..rNãò:irrrìì,,,. i, ììa .

Cinturão para Revólver Sim :,. ìì. ì..r,.:,:ì,Nãô:ìr., rììt: -rìiì..

Coldre Sim
lVIunição CalibÍe 38 Sim .j :.:rì Nãô,-:.ì'::::i

Colete à Prova de Balas Sim Sim Sim
Arma não letal à base dê
Óleos Vegetais, de
qraduacão alimenticia

Sim Sim

....,...:.. f.I . ....... ,,,ì- , ì-,.::.., .r..,.....: :.

,ì..:,ì,... ì .r:Nã61ì.ììt.,,ì, ...

' .Sim

2.2. A prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial nos postos Íúados peto
Contratante envolve a alocação, pela Contratada, de proÍissionais devi.damente habititados,
portando obrigatoriamente a respectiva Carteira NacionaI de Vigitantes, nos termos da tegistaçâo
vigente, e ca pacltados paÍa:

a) Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoat adequada;
b) Comunicar Ìmediatamente ao Contratante quatquer anormatidade verificada, inctusive

de ordem Íuncional para que sejam adotadas as providências de regutarização
necessárias;

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como
irregutar e que atente contra seu patrimônio;

d) Registrar e controtar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus
serviços;

e) Manter aÍúado no posto, em [oca[ visíveL, o número do teÌefone da Detegacia de Potícia
da Região, do Corpo de Bombeiros, PolÍcia Ambientat, CETESB - Companhia de
Tecno[ogia de Saneamento Ambiental, dos responsáveis peLa administração da
instatação e outfos de interesse;

f) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando
as medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como
aquetas que entender como oportunas;

g) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e
identiíicadas;

h) Fiscatizar a entrada e saída de veículos nas instatações, identificando o motorista e
anotando a ptaca do veículo, inclusive de empregados autoÍìzados a estacionarem seus
carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

i) Fiscat2ar a entrada e salda de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de
controtes próprios do Contratante;

j) Cotaborar com as Polícias Civit e Mititar nas ocorrências de ordem poticiat dentro das
instatações do Contratante facititando, no que for possíve! a atuação das mesmas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventuaI acontecimento;

k) Controtar a entrada e saída de veículos, empregados/funcionários e visitantes, após o
término de cada expediente de trabaLho, feriados e finais de semana na conformidade
do que venha a ser estabelecido pelo Contratante;

l) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instatações, sem que
estes estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;

m) Protbir a agtomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;
n) Proibir todo e quatquer tipo de atividade comerciatjunto ao posto e imediações, que

imptique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instatações;
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Proibú a utitização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de
bens particutares de empregados ou de terceiros;
Não se ausentar do posto;
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante,
verificando todas as dependências das instatações, adotando os cuidados e providências
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas
instatações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instatações, visando à manutenção
das condições de segu rança;
Repassar para o(s) vtgitante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição,
todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomaLia observada nas
instalações.

r)

s)

2.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instatações,
dos empregados e das pessoas em gerat que se façam presentes;

2.4. As ações dos vtgilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estarem
circunscritas à sua área de atuaçáo estabetecida peta legistação específica;

2.5. os trabathos deverão ser executados de íorma a garantir os melhores resultados, cabendo à
contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer mateÍiais - com vistas à
quatidade dos serviços e à satisíação do Contratante.

3. OBRtcAçÕES E RESpONSABTLTDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos serviços de vigitância e segurança patrimoniat, cabe à Contratada:

3 l lmplantar os serviços Ìmediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços,
nos respectivos postos relacionados no anexo "Retação de postos e Locais" e horários fúados peto
Contratante;

3 2. Responsabitizar-se integratmente petos serviços contratados, cumprindo integralmente as
disposições legais que interfiram em sua execução;

3.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;

3.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigitantes, mediante apresentação do Certificado
de Curso de Formação de Vigitantes e Carteira Nácionat, expedrdo por Instituição devidamente
ha bititada e reconhecida;

3.4 1-. Comprovar obediência à periodicidade legatmente estabetecida para o curso de
reciclagem;

3.5. Disponibitizar vigitantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos
regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente;
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3.6. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventuaI ausência não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabatho ("dobra");

3.7. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer
afastamento ou qualquer irregutaridade, substituição ou inclusão de quatquer elemento da equipe
que,esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inctusão, a Contratada deverá proceder
conforme item 3.5 anterior;

3.8. Assegurar que todo vigilante que cometer fatta disciptinar não seja mantido no posto ou
quaisquer outras instatações do Contratante;

3.9. Atender de imediato às soticitações do Contratante quanto às substituições de empregados não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

3.1-0. Instruir seus vigitantes quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do Trabatho, tais
como prevenÇão de incéndio nas áreas do Contratante;

3.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com maI súbito;

? 1' Mr^+ôF.^^+. t^ .t^ {-^^,,a^-: e purìruo(ucuE uc rcu> vrgtldÍlLes suu u LUIlLtdtu,

3 13 PropLciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvoLvimento dos serviços,
Ío rnecendo-[hes:

a) uniformes e eqüipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam
e às cond[ções climáticas, envolvendo obrigatoriamente:

l.apito com cordão;
ll.embtema da empresa; e

lll.ptaqueta de identificação do vigitante, autenticada peta empresa, com vatidade de
seis meses, constando o nome, o número da Carteira Nacionalde Vigitante - CNV e
Íotografia cotorida em tamanho 3x4 e a data de vatidade;

b) equipamentos e materiais necessários, tais como equi.pamentos de intercomu nicação,
lanternas recarregáveis e tivros de capa dura numerados tipograficamente para o regiitro
de ocorrências.

3 14 Apresentar, quando soticitado, os comprovantes de pagamentos de beneflcios e encaÍgos;

3.15 Fornecer o brigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospita[ar, vate refeição
e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo com a
convenção cotetiva de trabalho;

3.L6. Fornecer, quando previsto, armas, munições e respectivos acessórios ao vigitante no momento
da implantação dos postos.
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a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autentìcadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utitzadas no cumprimento
do contrato;

b) Em conformidade com o disposto na portaria CGClSp n" 33.325, de 30/03/20f5,
poderá ser utilizada arma não letaI para interromper comportamento violento, em
doutrina do uso progressivo da força em tegítima defesa própria ou de terceiros, e na
satvaguarda do patrimônio do Contratante. A arma não tetatdeve obedecer às seguintes
especificidades: "Agente espargídor de graduação alimentícía, em sotução líquida,
espuma ou gel, de até 709, composto por óleos essências de menta, cânfora, Iemongrass
e geng[bre".

c) A arma deverá ser utitizada somente em Legítima defesa própria ou de terceiros e na
satvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para
a solução de eventual problema.

3.17. ReLatar ao Contratante toda e qualqueÍ irreguLaridade observada nos postos;

3.18. lndicar um supervisor para reatizar semanalmente, em conjunto com o contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à quatidade da preitação dos serviços;

) 1ô v) )uPsrv(>urcs ud LulìLrdLdqa qeverao O DÍtg aIOf ta mente LnSpectonaf OS pOstOS, nO mtntmo,
01-(uma) vez por sema na;

3 20. Visando a utiltzação mais eÍiciente de combustívet e a redução de poluentes atmosféricos e
gases de efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos ctassiÍicaáos como "A" ou "8" pelo
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicutar (pBEV), considerando-se sua categoria;

3.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua cutpa ou doto na execução do contrato, não exctuindo ou reduzindo essa
responsabitidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

3.22 ManteL durante toda a execução do contrato, todas as condições que cutminaram em sua
ha bititação.

3.23. A Contratada, nos termos da tegislação trabalhista e previdenciária deve proceder às anotações
e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo exctusivamente
todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajurzadas em qualquerjuízo que
versarem sobre pteitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou teréeiros que
ategarem vínculo com a Contratada.

3 24. Manter autorização de funcronamento e certificado de segurança, expedidos pelo
Departamento de Potícia Federat- DpF, nos termos vigentes.

3.25. Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratuar preencham e
comprovem documentalmente os seguintes requsitós:
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L ser brasileiro, nato ou naturatizado;
ll. ter idade minima de 2L (vinte e um) anos;
Ill. ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensino fundamentat;
lV. ter sido aprovado em curso de formação de vigitante realizado por empresa de curso de

formação devidamente autorizada;
V. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicotógica;
VI. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes

criminais, sem registros indiciamento em inquérito poticiaL, de estar sendo processado
criminalmente ou ter sido condenado em processo criminat de onde reside, bem como do local
em que reatizado o curso de formação, reciclagem ou extensão: da Justiça Federat; da Justiça
Estadual ou do Distrito Federa{; da Justiça Militar Federal; da Justiça Mititar Estadual ou do
Distrito Federate da Justiça EleitoraL;

VIl. estar quite com as obrigações eteitorais e militares; e,
Vlll. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

4. OBRTGAçÕES E RESPONSABTUDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados peta contratada;

4.2. Ëxercer a iiscaiizaçáo cios serviços por técnicos especraimente destgnados;

4.3. lndicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratuat.

4.4. Expedir Autorrzação de Serviços, com antecedêncla mínima de 03 (três) dias úteis da data de
inicio da execução dos mesmos;

4.5. Encaminhar a Liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;

4.6. lndicar instatações sanitárias;

4.7. lndicar vestiários com armários guarda-roupas.

5. F|SCALTZAçÃO/ CONTROTE DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços,
ao contratante é reservado o direito de, sem que de quatquer forma restrlnja a ptenitude dessa
responsabitidade, exercer a mais ampta e completa frscatização sobre os serviços, diretamente ou
por prepostos designados, podendo para isso:

5.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;

5.2. Exercer a fiscatzação dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da
execução do escopo contratado, cabendo-[he, também reatrzai a supervisão das atividades
desenvotvidas peta Contratada, efetivando avatiação periódica;
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5.3. Ordenar a imediata retirada do tocaL, bem como a substituição de funcionários da Contratada
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificuttar a sua fiscatzação ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, jutgar lnconveniente;

5.4. Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

5 5. Fazer exigências à contratada, sempre que jutgar necessário, para a proteção da integridade
fisica dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seJs bens,
das suas propriedades e do meio ambiente;

5.6. se utitizar do Procedimento de Avatiação da Quatidade dos serviços de Vigitância/ segurança
Patrimoniat, ANEXO Vl, de pteno conhecimento das partes, para o acompanhamento do
desenvotvimento dos trabathos, medição dos níveis de quatidade e correção de rumos;

5.7. Executar mensatmente a medição dos serviços avatiando as quantidades de serviços
efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no período considerado, ouo número de postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivaLente à
indisponibitidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à contratada, sem prejuízo das
demais sanções disciptinadas em contrato.

.br
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2, DAS UNIDADES E DOS LOTES CONTRATADOS

LOTE 06
REGIÂO ADMNISTRATIVA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

tNÍcto Dos sERVtÇos: zzlotl2oLg

01

CARAGUATATU BA
213 - Etec de Caraguatatuba
Avenida Rto Grande do Norte,480
lndaiá - 11665 -31"0

Tet./Fax (12) 3888-1387/3888-3661

IT
Unidades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIMË ('A") PERTODO ('B') (r) (2) (3) (4) = (1) x (z) x
í3)

01 VÌgitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(24 felra à
Dominqo)

01
457 R$ 287 ,25 R$ 131.273,2s

02 Vigitante Desarmado
LZ horas - Noiurno
- (2a feira à 01

457 R$ 33 9,59 R$ 15 5.192,63

VALOR MENSAL R$ 19.097,73

VALOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 286.465,88

VATOR TOTAT MEN5AL DO IOTE R$ 19.097.73

VAIOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES DO IOTE R$ 286.465,88
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ANEXO V.2

DO ESTADO DË DOS

PAUIO
IAL

CONTRATO NO PROCESSO NO PERIODO:

JJ-à JJ-.
DATA:

UN IDADE:

CONTMTADA:

RESPoNSAVEI PELA FtscAUzAçÃo:

GESTOR DE CONTMTO:

GRUPO L - Desempenho Proflssional Peso
ídt

Nota
(b)

SubtotaI
(c=a x b)

Cumprimento de Atividades 25%
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30o/o

Quatificação e Atendimento ao Público/ Postura 30o/o
\J llrrur r ||c5 c tucÍtLUtL.tldO I5-/õ

TOTAT

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso
/e)

Nota
(b)

Subtotal
(c=a x b)

Especificação Técnica dos Serviços 40%
Equ ipa mentos e Acessórios 20%
Atendimento às Ocorrências 40o/o

TOTAL

GRUPO 3 - Gerenciamento Peso
h)

Nota
(b)

Subtotal
k=a x b)

Periodicidade da Supervisão 20%
Gerenciamento das Atividades Operacionais 30%
Atendrmento às Soticitacões ) \o/"
Satários, Benefícios e Obrisações Trabathistas 250/"

TOTAT

NOTA FINAI (somatório das notas totais para os grupos l, 2 e 3)

Nota Final: Assinatura do
Responsável pela
Fiscalização;

Assìnatura do
Gestor do Contrato.

Assinatura do
Resoonsável da
CONTRATADA.
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2.L

Grupo
Meses

Médiâ01. o2 03 o4 05 06 07 08 09 10 11 L2
'I

2

3
TotaI
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AVAHAçÃO DA QUAUDADE DOS SERVTçOS DE
VIGITANCIA/SEGURANçA PATRIMON IAt

1.1 TNTRODUçÃO

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de prestação
de serviços de vigitância/ segurança patrimoniat.

As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe
responsável peta fiscalização/ controle da execução dos serviços, gerando retatórios mensais
de prestação de serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato.

L,2 OBJETIVO

Deíinir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados peLa
CONTRATADA na execução dos contratos de prestação de serviços de vigitância/ segurança
patrimoniat.

REGRAS GERAIS

1.3.1 A avatiação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigitância/ segurança
patrimonialse faz por meio de anátise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho Profiss ionat;
b) Desempenho das Ativrdades;
c) Gerenciamento.

1.4 CRITÉRtOS

1.3

No formulário "Avatiação de Qualidade dos Serviços", devem ser atribuídos os vatores 3 (três),
1(um) e 0 (zero) paÍa cada item avaliado, correspondente aos conceitos "ReaLizado",
"Parciatmente Realzado" e "Não Reatizado", respectiva mente.

I.s cRrTÉRtos DA PoNTUAçÃO A SER UTTUZADA EM TODOS OS TTENS AVALTADOS

REALIZADO PARCIALMENTE
REATIZADO

NAO REALIZADO

03 (três) pontos 01 (um ponto 0 ízêro) oonto

1.6 CONDTçóESCOMPTEMENTARES

Na impossibitidade de se avatiar determinado item, este será desconsiderado.

Quando atribuldas notas 1(um) e 0 (zero), a Unidade responsávet deverá realizar
reunião com a CONTRATADA, até 10 (dez) dtas após a medição do período, visando
proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabathos reatizados naquele período
de mediçâo e avaliação.
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1.6.3 Sempre que a CONTRATADA solicitar prazo visando o atendimento de determinado
item, esta soLicitação deve ser formalizada, objetivando a anátise do pedido peto gestor
do contrato. Nesse período, esse item não deve ser analisado.

coMPostçÃo Dos MÓDUtos

Desempenho Profissionat:

Item Percentual de
oonderacão

{umprimento de Atividades 25%
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30%
Qualificaçào / Atendimento ao Púbtico/ postura 300/"
U niformes e ldentificação

TOTAL LOOo/"

1.9 Desempenho das Atividades

Item PercentuaI de
ponderacão

Especificação Técnica dos Servicos 400/"
Equipamentos, Acessórios 20%

40%
TOTA L LOOo/"

1.10 Gerenciamento

Item PercentuaI de
ponderacão

o 20%
Gerenciamento das Atividades Operacio nais 300/"
Atendimento às Solicitações
Satários, Beneflcios e Obriqações Tra balhistas 25o/o

TOTAL LOOo/"

1.11 PENALIDADES

1.U.1 AdveÍtência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 2 (duas) avatiações
subsequentes ou 3 (três) alternadas, no perlodo de 12 (doze) meses, em quaisquer
dos aspectos, a CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrúo, após
considerações do gestor do contrato e juntadas cópias das avatiações reatizadas no
período.

1.11.2 Mutta: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 3(três) avatiações subsequentes
ou 4 (quatro) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos,

27 dè 38

!
0

ww\ /,cl)s.sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140 . Sènha Ifigênià . 01208-000 . São paulo . Sp . Tcl.t (11) 3324.3300



%ç
"&"W

GOVËFNO DO ESIADO
DË SÃO PAUIO

Ad rn i nistração Central
Gabinete da Su perintendê ncia

a CONTRATADA poderá sofrer mutta, segundo ctáusuta específica do Termo de
Contrato, após conslderações do Gestor do Contrato.

1.11.3 Sanções: apticar a penatidade, se for o caso, em coníormidade com a Resotução CC.
s2/05.

1.12 RESPONSABILIDADES

l.L2.L Equipe de Fiscalização:

' Responsável pela AvaLiação da CONTRATADA utilizando-se o Formutário de
Avaliação de Qualidade dos Servlços e encaminhamento de toda documentação
ao Gestor do Contrato juntamente com as justificativas, para os Ìtens avatiados
com notas 0 (zero) ou L (um).

1.12.2 Gestor do Contrato:

Responsável pela consotidação das avatiações recebidas e pelo encaminhamento
das consolidações e do retatório das instaÌações à CONTRATADA;
Responsável peça aptlcação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento
de conhecimento à autoridade competente;
Responsável pela soticitação de aplicação das penatidades cabÍvels, garantindo a
defesa pÍévia à CONTRATADA;
Responsável peta emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor - Parcial
ou Finat.

1.13.3 Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensatmente, e
com base êm todos os Formutári.os de Avatiação de Quatidade dos Serviços
gerados durante este período, consotidar a avaliação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato firmado e encaminhar 1 (uma) via para a
CONTRATADA.

L.L3.4

1.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1.13.1. Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável peta íiscatização do contrato
e com base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, efetuar o
acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as
informações de forma a embasar a avatiação mensal da CONTRATADA.

1.13.2 No finaldo mês de apuração, a equipe responsável peLa fiscatização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários
de Avatiação de Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhado das
justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou j. (um) para o Gestor do
Contrato.

De posse dessa avatiação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte as
penatidades cabíveis previstas neste procedimento, garantindo a Defesa prévi.a à
CONTRATADA,
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1,13.5 Cabe ao cestor do Contrato encamlnhar mensatmente à CONTRATADA, no
fechamento das medições, Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e
mês a mês, a performance gLobal da CONTRAïADA em retação aos conceitos
a lcançados pela mesma.

1.13.6 Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensatmente e quando soticitada, a Avaliação de
Desempenho do Fornecedor Parcial ou Finat, consultando o Quadro Resumo e
conceituando a CONTRATADA como segue:

Conceito Geral Bom e
Desempenho
Recomendado:

quando a CONTRATADA obtiver conceito finaI
acumulado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) e
ausência de oenatidades Drevistas no item 6:

Conceito Gerat Regular
e Desempenho
Recomendado:

quando a CONïRATADA apesar de obter conceito
final acumuLado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco)
iá tenha sido penalzada de acordo com o item 6;

Conceito Geral Ruim e
Desempenho não
Recomendado:

quando a CONTRATADA a[ém de obter conceito finat
acumutado inferior a 6,75 (seis e setenta e cinco)já
tenha sido oenatizada de acordo com o item 6.

Página 29 de 38
www.cps.sp,gov.br

Ruà dos Andradas, 140 . Santa Irigên a . 01208-OOO . São pdulo . Sp . Tel,: (11) 3324.3300

',1

d



ws
1

ffiw
GOVERNO DO EsÌADO

DE 5ÀO PAUTO

Adrn inistração Central
cabinete da Su perinten dência

(FORMUúRIO) - AVATIAçÃO DE QUALIDADE DOS SERVIçOS

" .-K covERNooo€sTADo

L itinri l'it r,rluLlt -NAoPAULo
AVAUAçAO DE QUAUDADE Dos

sERVIçOS DE VTGtLANCtA/SEGU RANçA
PATRIMONIAL íDESARMADAì

CONTRATO NO PROCESSO NO PERIODO:

J-J-àJJ-.
DATA:

U N IDADE:
CONTRATADA:
RESPoNSAVEI pErA FtscALtzAçÃo:

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO 1- Desempenho ProÍissional Peso
h)

Nota
íb)

Subtotal
k=a x b)

Cumprimento de Atividades
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30%
Quatificação e Atendimento ao Púbtico/ postura 30o/o

lJniformes e ldentificação L5o/o

TOTAT

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso
h)

Notd
(b)

Subtotal
k.a x b)

Especificação Técnica dos Servicos 400/"
Equipamentos e Acessórios 20%
Atendimento às Ocorrências 40%

TOTAL

GRUPO 3 - Gerenciâmento Peso
h)

Nota
lb)

Subtotal
k=a x b)

Perio U 20%
Gerencia mento das Atividades Operacionais 300/"

So 25%
Sa Tra 2s%

TOTAI

NOTA FINAL (somatório das notâs totais para os grupos1,2e3)

Nota Findl: Assinatura do
Responsável pela
Físcalização.

Assinatura do
Gestor do Contrato:

Assinatura do
Responsável da
CONTRATADA,'
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2.2. trusrnuçÕes pARn o pREENcHtMENTo oo ronlauúnro oe lvllnçÃo oe
QUALIDADE DOs SERVIçOS EXECUTADOS

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaüo.
Para cada item que não possa ser avatiado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificatwa.
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GRUPO 1 . PESSOAT NOTAS: BOM (3), REGULAR (r), pÉSStr.lO (O)

Cumprimento das
At[vidades

Cumprimento das atwidades definidas nas especificações técnicas
dos serviços e no contrato, tais como:

Atocar profissionais devidamente habilitados, portando a

respectiva Carteira NacionaI de Vigitantes;
Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência
pessoaI adequada;
Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quatquer
anormalidade verificada;
Comunicar à área de segurança do CONTRAïANTE, todo
acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu
patrimônio;

^egtsLrclr 
e LorlLrutdÍ (.ì tir l td ÍTÌenle aS OCOtfencÌ4s;

Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas
imediações do posto, adotando as medidas de segurança
conforme orientação recebida;
Permitir o ingresso nas instatações somente de pessoas
previamente autorizadas e identiÍicadas;
Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instaLações,
identiftcando o motori.sta e anotando a ptaca do veícuto,
mantendo sempre os portões fechados;
Fiscalzar a entrada e saÍda de materiaÌs, mediante conferência
das notas fiscais ou de controtes próprios do CONTRAïANTE;
Colaborar com as Polícias Civile lt4 ititar nas ocorrências de ordem
policiaI dentro das instalações do CONTRATANïE;
Controtar a entrada e saída de veículos, empregados/
funcionários e visitantes, após o término de cada expediente de
trabatho, feriados e finais de semana;
Proibir o ingresso de vendedores, ambutantes e assemelhados às
instatações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados peto CONTRATANTE;
Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando
o fato ao CONTRAïANTE;
Prorbir todo e quatquer tipo de atividade comerciaI junto ao
posto e imediações, que imptique ou oÍereça risco à segurança
dos servicos e das instalacões;

14/ww.cps,sp,gov,
Rud dos Andradtss, 140 . Santè Ifigônia . 01208-0OO ,
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Proibir a utitzação do posto para a guarda de objetos estranhos
ao locat, assim como de bens particutares de empregados ou de
terceiros;
Não se ausentar do posto;
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do
CONTRATANïE, verificando todas as dependências das
instalações, adotando os cuidados e providências necessários
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da
ordem nas insta [ações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instatações,
visando à manutenção das condições de segurança;
Repassar para o(s) vigitante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor,
bem como eventuaI anomalia observada nas instatacões.

CobeÉura dos postos
nos horárlos
determinados

Cobertura dos Postos nos horários determinados, com o
desenvolvimento das atividades descritas.

O posto/dia será considerado não coberto, quando
constatado pela fiscalização a ausência de vigitante no [oca[
pré-estabetecido, quando da ìnspeçãqvigitante
indevidamente uniformizado e/ou não equipado Conforme
contratq quando o vigilante, mesmo estando no local de
trabalho, for encontrado fora das condições necessárias ao
bom cumprimento dos serviços; vigitante trabalhando mais
do que as horas diárias pêrmitidas por Lei e Acordo
Cotetivo.

Cumprimento integraI dos horários e frequência de trabatho
estabetecidos em contrato e seus anexos.

QualiÍicação /
Atendimento ao Público
/ Postura

Conduta dos empregados da CONTRATADA com o ctiente e com
o púbtico.

Quatificação e habititação da mão-de-obra disponibitizada peta
CONTRATADA, incluslve quanto a comprovação de formação
técnica específica, mediante apresentação do Certificado de
Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacionat, expedido
por Instituição devidamente habititada e reconhecida.

Unlformes e
ldent'rÍicação

. Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com
apa rência pessoaI adequada.. Identificação dos vigitantes por meio da Carteira NacionaI de
Vigilantes.

. Utitzação de equlpamentos de proteção individuat e uniformes
adequados às tarefas que executam e às condições ctimáticas.

Adnr ínistração Central
Gabinete da Su perintendê n€ia
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GRUPO 2 -
DESEMPENHO
PROFISSIONAT

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), pÉSSilvO (0)

EspeciÍlcação Técnica de
Serviços

Conformidade dos serviços prestados com o especificado no
contrato e seus anexos.
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Equipamentos e
Acessórios

Utitização de equipamentos e acessórios (equipamentos de
proteção individuat) compat[veis, em bom estado
(fu ncio na tida de, conservação, higiene e Limpeza) e adequados às
tarefas que executam e às condições climáticas.
Utitüação de equipamentos de intercomu nicação, {anternas e
pithas recarregáveis, livros de capa dura numerados
tipograficamente, para registro de ocorrências, armas, munições
e respectivos acessórios.

Atend[mento às
Ocorrências

Atendimento das ocorrências dentro do prazo máxi.mo
estabelecido e na quatidade desejada, observada a eficácia da
ação do vigitante diante da situação.
Reqistro e controle diários das ocorrências do posto.

GRUPO 3 -
GERENCIAMENTO

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), pÉSStMO (0)

periodicidade acordada.
Os supervisores da CONTRATADA deverão obrigatoriamente

semana.
Administração das es ope

os no vez

por parteExecução de TADA e na

GeÍencíamento

Atendimento às

Obriga çõ es tra ba I h k tas

Superuisão

e
parte da CONTRATADA segundo o contrato.

no contrato.

INCIO
ANUAL MENSALDOCUMENTOS PRESTAçÃO

X

T50

X X X

X X

X X

X

estabê
CONTRATANTE

istas porComprovação

nvençao

empregado
(tivro com
número de
registro e da

QUADRO
E14PREGADOS

formação de
vigi.tante curso
de reciclagem

AtendLmento às

acordo e
sentenças
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(.) a a nos

X

pagamento
(férias, 13o
satário,
recolhimento
previdenciário,
sa [ário famltia,
va te
trans porte,
vale refeição,
cesta básica,
assistência
médica e
hospitatar,
adicional de
risco, auxitio
funera[, seguro
de vida e
contribuição

X X

sind ica

Em havendo a rescisão de Contrato de Trabatho de um profissional
sob este contrato, e substituição poÍ outro, a CONTRATADA se
obriga a apresentar, em relação ao empregado cujo contrato se
extinguir, os segu intes documentos:

ïermo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente
homotogado quando o trabathador tiver mais de um ano
prestando serviço na CONTRATADA;
Documento de concessão de Aviso Prévio trabaLhado ou
indenzado;
Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do
Requerimento de Seguro Desemprego;
Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição
Sociat em que conste o recothimento do FGTS nos casos em que
o tÍabathador foi dispensado sem justa causa ou em caso de
extinção do contrato por indeterminado;

do Atestad Õ de (Aso) comp rovando a
o de exame médico dem io t

Rua dos Andradas, 140 . Santa
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RELATóR|o DAs tNsTArAçóEs E euADRo
VIGIúNCIA/SEGURANçA PATRIMON IAL

RELATóRIO DAS INSTALAçôES

RESUMO SERV|çOS DE

Grupo
Meses

Médiâo1 o2 03 o4 05 06 0

7

08 09 10 11 L2

1

2
3

TotãL
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Locais da Prestação dos Servlços SubtotaI
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

SubtotaI
Grupo 3

Nota Fi.nat
(somatória das notas
totals para o grupo

1,2e3)

AvaLiação GLobaI
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RESOLUçÃO QUE DtSpÕE SOBRE MUTTAS E PENAUDADES ADMTNTSTRATTVAS

RESOLUçÃO SDECTT N" 12, DE 28-3-20L4.

Dispõe sobre a aplicação da penaLidade de multa prevista nas Leis federais n.8.666, de 21
de j un ho de 1993 e n" 10.520, de 17 de;utho de 2002, e na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro
de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnotogia e lnovação.

O SECRETÁRIO DE DESENVoLVIÍ\4ENTO EcoNÔM|co, cIÊNCIA, TECNOLOGIA E INoVAçÃo,
com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto n.31.138, de 09 dejaneiro de 1990, RESOLVE:

Art. 10. Na aplicação das multas prevlstas nos adigos 79,80 e 81, inciso ll, da Lei EstaduaI no 6.544,
de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Ler FederaI no 8.666, de 2J., de junho
de L993, e no artigo 7" da Lei Federat no 10.520, de L7, de jutho de 2002, serão observadas as
disposições desta Resotução.

Art. 2". A recusa injustificada do adjudicatárlo em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido peta Administração, caracteriza o descumprimento totaI
da obrigação assumida, sujeitando-o à apticação de multa, na forma estabelecida no artigo 5o desta
Resotução.

Art 3'. O atraso injustiíicado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à mutta de
mora, observacio o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contlnuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
catcutados sobre o vator gl'obal' do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,42o (quatro décimos por cento) por dia de
atraso, catculados sobre o valor gtobal do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até Rg 100.000,00 (cem mit reais): mutta de 0,2% (dois decimos
por cento) por dia de atraso, calcuLados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;

b) para contratos com vator de R$ 100.000,01 (cem mit reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mi[ reais): mutta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcutados
sobre o valor da obrigação contratual não cumpri.da; e

-

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mi[ reais e um
c€ntavo): mutta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, caLcutados sobre o vator
diário do contrato;
em se tÍatando de serviços contínuos: mutta de 30zo (trinta por cento) por dia de inexecução,
catcutados sobre o va[or di.ário do contrato.
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5Lo O vator das muttas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do
satdo financeiro ainda não reatzado do contrato.

52' A mutta peto atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calcutada a partir do
primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art. 40. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
segu inte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: mutta de L0% (dez pot
cento) incidente sobre o vator da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços continuos:

a) paÍa contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reaÌs): multa de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o valor da parceta não cumprida do contÍato;

b) para contratos com vaLor de R$ 100.000,01 (cem mit reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos miL reais): mutta de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vator da parceta não
cumprida do contrato;

c) para contratos com vator igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de !0o/. (dez poÍ cento) incidente sobre o vator da parceta não cumprlda do
contrato;

w

c) para contratos com valor iguaI ou superior a R$ 500.000,0]- (quinhentos mil' reais e um cen
tavo): mutta de L0% (dez por cento) incidente sobre o vator gtobal do contrato.

Art.60. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de apticação da penattdade de mutta, o
adjudicatárto ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de
5 (crnco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.
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lll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 20o/o (vinte por cento) por dia de inexecução,
catculados sobre o vator diário do contrato.

Art. 50. A inexecução totaIdo contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguÌnte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte
por cento) incidente sobre o vator global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem miL reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o vaLor global do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mit reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(qutnhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incLdente sobre o valor gtobat do
contrato;

www.cp9.sp.gov,br
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51' Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo peta aplicação ou não da
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

52' A decisão que dispuser sobre a apticação da mutta será publicada no Diário Oficiatdo Estado
e deverá conter o respectivo vator, o prazo para seu pagamento e a data a partir da quat o
vator da mutta sofrerá correção monetária.

53o O adjudicatário ou o contratado será notiíicado da decisão, da
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação.

qual
data

caberá recurso a ser
do recebimento da

94o A decisão do recurso será pubLicada no Diário Oficiat do Estado, sem prejuízo da notificação
do adj udicatário ou contratado.

Art.70. Ao término do regutar processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
a multa apticada será descontada da garantia do respectivo contratado.

5L'Se a mutta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, atém da perda desta, o
contratado responderá por sua comptementação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmente devidos peta Administração até sua totaI quitação.

62c inexisiincio pagamenÌos a serem realizacjos, o contratacio recotherá o vator ao cotre publ.rco
estadua[, na forma prevista na tegistação em vigor.

53o Decorrido o prazo estabetecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judiciaÌ.

Art. 80. As muttas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demas
sanções administrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federalno 10.520, de 2002
e na Lei Estadual 6.544, de ]"989.

Art. 90. os edÌtais de licitação deverão fazer mençâo expressa às normas estabeLecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resotuçáo apticam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de ticitação.

Art. l-1. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua pubticação, ficando revogada a Resolução
SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Repubticada por ter saído, no DOE , de 29-03-20L4, Seção l, páginas, LL6 e !!7, com incorreções
no origina[.

Desenvotvlmento Econômico, Ciência, Tecnotogia e lnovação
GABINETE DO SECRETARIO
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